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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DF
 

AQUISIÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS (INCLUSIVE STIC)

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (BEM E/OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO)

OBJETO TRATA-SE DE:

(  ) Aquisição de bens:  _______________________________________________________________________________.
( ) Prestação de Serviço não continuado _________________________________________________________________.
( x ) Prestação de Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra: Prestação de serviços de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não perigosos, produzidos
do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal (TRE-DF), abrangendo as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação ou disposição final ambient
contido no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS)
( ) Prestação de Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra _____________________.
( ) Aquisição de bens e prestação de serviço ______________________________________________.
( ) A ser definido nos Estudos Técnicos Preliminares

2. JUSTIFICATIVA, NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

A contratação ora solicitada visa a atender às necessidades deste Órgão, especialmente em atendimento à Lei Distrital nº 5.610, de 16 de fevereiro 
24 de agosto de 2016, já que o TRE/DF é classificado como grandes geradores de resíduos sólidos, sendo integralmente responsável pelo gerenciamento dos r
incluindo as atividades de segregação, coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final.

O contrato atual nº 01/2021 (0844368) tem vigência até 14/01/2024, entretanto, a empresa contratada manifestou-se pela não prorrogaçã
(1486121). Diante do exposto, mostra-se necessário a presente contratação a fim de possibilitar a prestação de serviços de gerenciamento de resíduos sólidos no exerc

A presente contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso IX, da Lei 14.133/21, Instrução Normativa Nº 05, de 28 de maio de 2021, Lei Federa
Decreto Distrital nº 37.568/2016, Decreto Distrital nº 42.032/2021, e Resolução nº 14, de 15 de setembro de 2016 - ADASA/DF, e suas alterações.

3. PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE AQUISIÇÕES OU PCSTIC DO TRE-DF

A demanda foi prevista no PAA? (1472077) Sim. Qual valor constou do PAA? R$ 34.913,76 (trinta e quatro mil novecentos e treze reais e setenta e seis centavos)
 
Qual o valor estimado da despesa? Considerando o valor que é definido pela ADASA, conforme Resolução (1486424) o valor estimado anual é de R$ 4.896,72 (qu
setenta e dois centavos), conforme detalhamento na tabela abaixo:

4. ALINHAMENTO DA DEMANDA AOS SEGUINTES INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, SE APLICÁVEIS (Indicar os macrodesafios e/ou di
planejamento)

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO PODER JUDICIÁRIO 2021-2026:

PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE

Descrição: Aperfeiçoamento de ações que estimulem o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos, a redução do impacto negativo 
adequada gestão dos resíduos gerados, do uso apropriado dos recursos finitos, a promoção das contratações sustentáveis, a gestão sustentável d
de trabalho. Visa a adoção de modelos de gestão organizacional e de processos estruturados na promoção da sustentabilidade ambiental, econô

 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO TRE-DF 2021-2026:

Perspectiva: Processos Internos

Macrodesafio: Promoção da Sustentabilidade

5. QUANTIDADE DO OBJETO E RESPECTIVOS VALORES ESTIMADOS

A média de kgs  recolhidos nos últimos 03 anos está discriminada na tabela abaixo (1486341)

Ano Quantidade
2021 4129
2022 10790
2023* 10555

                                                                                                                                         * Foi utilizado a média de 880 kgs por mês 

Importa destacar que o ano de 2021 grande parte do tribunal estava em teletrabalho, em razão da pandemia, dessa forma o quantitativo foi bem in
consideramos a média de Janeiro a Agosto e acrescentamos 10% de acréscimo.

Na estimativa para a contratação consideramos o quantitativo de 1.200 kgs por mês (1,2 toneladas anual) já considerando que haverá um aumento
CAE. De toda forma, o pagamento é realizado mediante o efetivo quantitativo recolhido.

https://atos.cnj.jus.br/files/original182343202006305efb832f79875.pdf
https://www.tre-df.jus.br/o-tre/planejamento-estrategico/tre-df_arquivos_planejamento_estrategico/tre-df-planejamento-estrategico-tre-df-2021-2026/rybena_pdf?file=https://www.tre-df.jus.br/o-tre/planejamento-estrategico/tre-df_arquivos_planejamento_estrategico/tre-df-planejamento-estrategico-tre-df-2021-2026/at_download/file
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6. PREVISÃO DE DATA PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU ENTREGA DO BEM, COM JUSTIFICATIVAS SE HOUVER URGÊ

A previsão da data de início do objeto contratado será em 15/01/2024, visto que a atual contratação tem vigência até 14/01/2024.

7. VERIFICAR A VIABILIDADE DA REUNIÃO DA DEMANDA PARA AQUISIÇÃO EM CONJUNTO COM OUTRA(S) PREVISTA(S) NO PAA, INC
UNIDADES

Não se aplica.

8. INFORMAÇÃO ACERCA DA COMPLEXIDADE DA CONTRATAÇÃO

i) COMPLEXIDADE ELABORAÇÃO TR ( B ) B-Baixa, M-Média, A-Alta 
ii) DIFICULDADE EM CONTRATAR ( B ) B-Baixa, M-Média, A-Alta
iii) RISCO PELA NÃO CONTRATAÇÃO ( B ) B-Baixa, M-Média, A-Alta
DATA LIMITE CONTRATAÇÃO: Dezembro/2023
DATA LIMITE FINALIZAÇÃO TR/PB: Outubro/2023

Obs₁: Classificar a complexidade da demanda de acordo com os critérios definidos no artigo 8º da Portaria Presidência nº 130/2018;
Obs₂: Definir os prazos limites de contratação e finalização do TR/PB de acordo com o Plano Anual de Aquisições do TRE/DF.

9. INDICAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO  *Mínimo de 2 (dois) servidores e, para STIC, 
e Secretarias.

Integrante Demandante: Renata Costa Anes, Mat. 2365
Integrante Administrativo: Filipe Trigueiro Xavier Correia, Matrícula: 2358
Integrante(s) Técnico(s): Talita Rebeca Lara de Sousa, Matrícula: 2473
Além dos indicados acima, é importante/necessária a participação de servidores de outras Secretarias ou Unidades na Equipe de Planejamento? (   ) SIM   (x) NÃO
Qual Secretaria ou Unidade? ______________________________________________        

10. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE

Unidade/Setor: Seção de Administração de Serviços Operacionais (SEASO)
Responsável pela demanda: Renata Costa Anes
Matrícula: 2365

Documento assinado eletronicamente por RENATA COSTA ANES, Chefe de Seção, em 27/09/2023, às 17:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-df.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1486426 e o código CRC 9CA6A53F.
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